
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

 
Pregão nº 1472021 - Eletrônico

Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para futura e eventual aquisição de equipamentos e veículos, tais como
Minicarregadeira, Rolo Compactador, Veículos Tipo Van, Veículo Automotor, Usinas de Asfalto entre outros, para atender as
necessidades deste FITHA/DER-RO. 
Data/hora Fim Envio Propostas: 14/04/2021 09:00 
Data da Abertura da Sessão: 14/04/2021 09:00
 
Fornecedor: 23.108.885/0001-42 - PINHEIRO BRAGA EMPRESARIAL EIRELI
 

DOCUMENTOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO

Anexo Tipo Enviado em:
PROPOSTA 925373-1472021.pdf Proposta 14/04/2021 08:31
HABILITACAO.zip Habilitação 14/04/2021 08:31

 
ANEXOS DO ITEM

Item: 33 - ROÇADEIRA MANUAL
Tratamento Diferenciado: -
 
Anexo/Planilha Enviado em:
certidao municipal (9).pdf 03/05/2021 13:59

 

Fechar

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/downloadAnexoProposta.asp?paCod=5481016
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/downloadAnexoProposta.asp?paCod=5481019
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/download_anexo.asp?ipaCod=6987379
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.116.076-7 

Prazo de Validade: até 17/07/2021 

CNPJ: 23.108.885/0001-42

 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal
de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do Decreto nº
1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1º do Decreto nº 1.733 de 3
de março de 2021.

 
 

GOIANIA(GO), 19 DE ABRIL DE 2021

 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ
SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ
ESTE DOCUMENTO.
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